
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABIRA 

 

DECLARAÇÃO 

 

Em cumprimento do disposto no item 14 do Anexo V da resolução 

TC Nº 189, de 14 de dezembro de 2022, do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco, declaramos que não houve medidas a 

serem tomadas para saneamento de irregularidades durante o ano 

de 2022, uma vez que as auditorias realizadas pelo Controle Interno 

deste Poder Legislativo não constataram. 

 

Tabira, março de 2023. 

HENRIQUE ROCHA LIRA 

COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
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